
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 20/05/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000087/2021 

Senhor Presidente;

Senhoras Vereadoras;

Senhores Vereadores.

Requeiro à mesa, ouvido em plenário, que encaminhe ao prefeito de Betim, Senhor Vittorio
Medioli, moção de Repúdio em relação a sua fala na CPI dos Fura-Filas da Assembleia Legislativa de
Minas Gerais (ALMG), declarando que Juiz de Fora está sendo beneficiada no recebimento de
vacinas da Covid-19, principalmente por ser cidade de origem do ex-secretário de Saúde do Estado,
Carlos Eduardo Amaral.

Segue algumas informações sobre a vacinação no município de Juiz de Fora:

Conforme Boletim de 19 de maio de 2021 do Executivo municipal, Juiz de Fora recebeu
266.891 doses, sendo  158.498 para primeira dose e 108.393 para segunda dose. Foram aplicadas
153.330 primeiras dose e 73.728 segundas dose, totalizando 227.058 doses de vacinas aplicadas. 

Dados do IBGE estimados em 2020, Juiz de Fora  possui a população em torno de
573.285, comprovando que as vacinas recebidas até o momento chegam a 27,6% da população, isso
para receberem a primeira dose. Importante mencionar a celeridade na vacinação no município,
demonstrando sua efetividade na aplicação das vacinas, além do mais Juiz de Fora possui estimativa
de mais de 80 mil idosos em sua população, e um grande grupo de pessoas com algum tipo de
comorbidade, possuindo prioridade para vacinação. 

Por tudo isso, venho manifestar minha total solidariedade e apoio a todos os envolvidos na
vacinação do município, fazendo desta manifestação um ato de desagravo em face da fala descabida
e sem propósito do Prefeito de Betim Senhor Vittorio Medioli, manifestando publicamente nosso
repúdio à atitude abusiva e ilegal através da agressão verbal efetuada em face da população de Juiz
de Fora. 

 

 

Palácio Barbosa Lima, 20 de maio de 2021.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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Subscritores:

Tallia Sobral Nunes Laiz Perrut Marendino Julio César Rossignoli Barros
Vereadora Tallia Sobral - PSOL Vereadora Laiz Perrut - PT Vereador Julinho Rossignoli -

PATRIOTA

Tiago Rocha dos Santos João Wagner de Siqueira
Antoniol

Aparecida de Oliveira Pinto

Vereador Tiago Bonecão -
CIDADANIA

Vereador João Wagner - PSC Vereadora Cida Oliveira - PT
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